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SENADO FEDERAL /1
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
MARECHAL DEODORO NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO W: AL-27026/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2,787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO, com sede na Rua Dr. Tavares Bastos, n° 55 - Centro, Marechal
Deodoro-AL neste ato representada por seu Presidente, Vereador FLÁVIO RODRIGUES TEIXEIRA,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei TI.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I 23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento. com os segullites
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

'. 111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - 'Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com O disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n,o I I 2310C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:tl
- ~o
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. . I tação de ações conjuntas de interesse da CASA
incentivar o desenvolvimento e a r:'E~~GIS voltadas para a geração de produtos dirigidos à
LEGISLATIVA e do PROGRAMA. '
Comunidade Virtual do Poder LegIslativo;

. . . Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR e no Documento de Projetoelaborar os relatonos previstos no .
BRN98/0 I O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A,

manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V- ... .,' a que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,VIabilIzar meios tecmcos par . _ d
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras mformaçoes e
interesse do cidadão;

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:
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adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da ComUIÍidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

V-

II- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

In - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da se~e. do PROGRAMA INTERLEGIS;

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

VII. certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

VI -

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBVlCÕESDA CASA LEGISLATIVA

•

•
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - nos BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e

{F
Xcl'vamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
.' ~fumre ~. ,~.';m~•.",,"'•."",mGRAMA"""'''G
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além'
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•

•

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6..1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedéncia;

ti-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

_o' III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e,ro;~,.",,'o"00""" "''''"U,oo' "., ""'"• ." 00 - '" "(õ~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual:

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

BrasiliaJ I de c/.J.?frn~de 2003 .

Vereador Flávio Rodrigues Teixeira
Presidente da Càmara Municipal de Marechal
Deodoro
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESnNADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•

•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Auto,!!ação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃt'VIARAMUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO - AL

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Marechal Deodoro:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir" reíacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

~osé Carlos da S
:!iP iiAd

Anete: d'e Lima e
Silva
José Maneol E:
Amorim

Secretaria

D L"l -'"ao 1. ogrw: o 26}-1371

treinamento

] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

Segunda a Sexta

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no."*~
Flávio ~ues Teixeira

Câmara Municipal de Marechal Deodoro

Este formulário deverá ser encaminhado (lO Programa lnterlegis,
com a maior urgência possí~'el para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo ,.£" do Senado Federal
Brasilio - DF - CEP 70/65-900"

Sim Ix INão D

Sim DNão I Xl

/

I
I,
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rUKm(L.,jk1() DE AC'E1TAc,.~ÃODE I!QVlPAI11I!NT{)
Câmara Municipal

Estado: Munícípio :

~£(l6qt), 10í('dlCcf ':1)eedoru
Nome do Responsável junto ao I'rograma Interlegís: .'

(P.,waau:,),{1.~ (~\~~á;!t~ndo£.~I~4.h1t'l'1dM.

Data: oi/O!}...!!J!:L

Dados dos equipamentos recebidos:
l~m:1Impressora Laser Lc~mark modelo £323

Assistência Técnica
Empresa:

j1.s~nt"W.&
Téc,~o.:
.. (/auio

DDI}/felefo"e Comercial:

325 (,521(-.

OkLIm Microcomputador NO"lIdata NDP500t\260Z

Num. ~rie Monitor:

2. Num. Sél'ie Micro:

Num. S~rie "'ebcam:

(jtJ/2 Yét5
!tlJ(J 3'/ -10/69"""
]) ~ 1,r.2'1 /jtJtJ/>êo$

t:S !tJS{)C(.f'SJ{)ef~~
.JJ.D1PI.JOIJo393

f"tahili7,lldor EJÍermax tO()OW: Lj k 14 1{) S<.dI6/
Num. Série Router:

Foi Mini!õ>tradú cur$O de 3 horas? Em ~~a:sode SIM nO campo a.nterior~ atribua um concerto,

SIMI N..\O- (Muito 110m. 110m,Regul.r, Ruim) :" '801)}

(Colcque neste camootoCi'.s as infc-rmações que ••..•ocràache irroor:anre citÇlj
elo~ ::ondições futuras je funcioMl'T1ento de ambiente ;

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento,

/

aS dificl.Jldades E!OCO/"'ltrad2S a fes~ite da instalação efetuada

\

CNPJ 24.255.83 ,ooo1.b
CÂMARA MUNIC PAL DE
MAI'IECHAL OEOOOI'lO

Rua Dr. Tavares Bi;,:o~. 50:
Cerli~o - CEP 5716'J.OIO

L M~re.c~"GIDeocoiO - A'... .-l
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Art. 2$, da Lei n' 8.666. de 2110611993. be!J1 como suas alterações; entre o Centro de InfolTTlátiea e Pnx:l=amento de Dad();5do Senado veniado, Vnndor Anilton less3. Araújo, Presidente da Câmara Mu-
DATA DE ASSINATURA: 3If{17J2002; VrGE:\'ClA: A partir da data Fedrnll. PRODASEN, atuando come> Dmão ExeculOl' do Programa nidP;ai de COfl,lripe _ AL . .
de assinanaa, ccl1) viger:da eíJwvaJcllle ã dW'3ç.ão do Programa In- Interlegis e a Ciman. MllI1idpal de Slcl'luiz de QuilUllde • Al; ESPECIE: Convênio n'; AL. 27053n003 _ rNTERLEGlS, celebrado
[(T1egis; SIGNATARIOS: Pelo SenaCo Federal - PRODASEN - Ex- OBJETO: EstabelcCC'Te regular a participação da Casa Legislativa no entre o Cm:ro de Informática e Procezsamenlo de Dados do Senado
mo. Sr. Mãrio Ludo de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; ProA_gr~~••• 1~I~egis,'.66M60.~~L,II~P'9E9'JN.b~-."::'.:"'m'od,.~_d~,~~~~. Federal. PRODASEN. atuando como órgão ExttlllOr do Programa
Pelo Conveniado. V~dor Sebastião Ferreira Lima. Presidente da ••. ...., ...." If "" """ ~'" .••.• ~~ .••••.•~ IrMrlegis e a Câmara Municipal de Viçosa .• AL; OBJETO; Es-
Câm;D"a Municipal de Agua Branca. AL. DATA DE ASSTNATL'RA; 0&'0712003; V1GENCIA: A partir da. data cabc:lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
ESPECrE; Convenio nO:AL. 270121'2002 - TNTERLEGIS, celebrado de 3$Sinatura coTl) vigenci.a equivalente iI duraç20 do P~ In- I~egis: MODAUDADE:Nos lermos do disposto no Art. 25. da
entre o Cenl10 de lnfonrWica e Processamento de Dados do Senado leflegis: SIGil. ••TAR1OS: Pelo Senado Federal - PRODASE:i - Ex. Lei nO 3.666. de 2110611993.berncomo SlW alteracães;DATA DE
FcUt'lal - PRODASEN. atuando como órgão EJleclJtor dei Prognrna '::li). Sr. ~Uriu :"ú.:iu.de Ll.c;;rJa de :;';;:&ü.:.s - Dir«o,-EA;,,:uli.u: ASSINATURA; .14/1112003;. V1GENClA, A partir da data de lI$_.
Interlegis e li Chnua Municipal de Rio Largo •. AL; OBJETO: Es- ~ . Pelo. Conveniado. V~ador Luiz de Oliveira Padleco, Presidente da sinalllr.l. çom vigencia eq'uiv<ilente ã duração do Programa lnterlegi$;
ubelecer e regular a puticipaç10 da Casa Legislativ.;! no Programa Cãm;!ra Municipal de São Luiz de Quitunde - AL SIGNATARIOS: Pelo 'Senado Federal- PRODASEN • E.lmo. Sr ..
Interleg:is; MODALIDADE; Nos termos dõ" di.sposto noAn.' 25. da - ~:eE~I~~~n-:\~f~~~~ ~1~~~e~oT~R5~'d~k= Pdr6nio Barbosa .Lima -CmVaihO _ Direrm-~Ex=Jlivo; Pelo Come-
Lei rf' 8.666. de 21/06(1993. bem.como s.u:as alleraç:õeS; _DATA DE . FedenJ • PRODASE:-l. atuando como órgz~ Executor do Programa niado. Vereaoor,Antõilio Heraldo de Vasconcclos Ferro. Presidente da ...
ASSINATURA; 04111I2002; VIGENCIA:.'A partir da .data"de as. lnterlegis e a Câmara Municipal"~ T~nm••• D'Arca _ Ao:.; OBJETO: Câmara M\lI1icipal de. Viçosa - AL. .

~;o~~To~~~~i:~~~ ~~~~~ J~~~~~:Estabele= e regular a particip~ da-~-; Legi5lariva ''O Programa ~:!;l~;oon:n:cl~~~~ 2e"i~~~~-en~~~~\~S~=
Mãl:i0 Lúcio de l.acer"da de Medeiros - Diretor.Ex~vo; Pelo Con- Lnci'~~~~~J6~°feA2~WP~j.~~: ~~;iili:.~; 'i,~T~' D~ Federal • PRODASEN. alIJando como órgão EXttlllOr do Programa
vem~~. Verea~r CarlosllWl de Lucena Costa. Pres"iente da Ciman. ASSINATURA; 2SJ06!2003: VIGÊNCIA; A partir da data de lI$. Imerlegis e a Câmara MlU1icipal de Lagoa da Canoa. AL; OBJETO;
Mumapal de RIO ~o - AI... sinallJra, com vigblcia equivalente à duraçio do Programa Interlegis; Estabelecer e rej,'Ular a partici~ da Casa Legislativa no Programa

. ESPEClE; Conv~mo n: A~ -2102.112002 .INVRL~GI~. ~lebr.ldo...:-, SIGNATÁRIOS: Pelo Smado Federal _ PRODASEN _ Exmo: Sr. lnterlegis; MODAUDADE: ,Nos termOs;do.disposto oo'Art. 25,' da
enl1e o Cenl10 de lnrOlmátll;a e PrUcesspnento. de Dados ~o Senado .., Mário Llicio de L;scerd.a..de.Medeiros _ Diretor-Executi,'o. Pelo Cen. Lei n° 8.666 de 21106f1993"bein corno :StW ,a1teraç6es: DATA, DE ., ..,.':.
Federal.: PRODASEN;~o como ~"Iõx~tl?'":do.Pro~a,;!.( •..mi:id.o;,:Vereador.José Rubem Tmório PadiTha. Presideme da O. ASSrNATURA' 14/1112003,' VlG~NCIA. 'A ~parnr da data de lI$-
lmerleglS e a CAmara M.u~nClpal, de-Ror~ro' -.. A':-; .oBJETO: ..Es':~ :mm Municipal de Tanque D'Arca • AL.. smatllr'a. com \ 1genaa equIValente a duração do Programa lnterleglS .... ;:

.. tabeleaT e rtgular a ,pamopação da Casa leglslallva.oo Programa f:,' ESPÉCIE, Converuo rr; AL _ 2700512002 _ no.'TERLEGlS celebtildo .,SIGNAT ARJOS Pelo Senado Federal' _ PRODASEN • Exmo Sr '.:':
.i lnterlegill;.MODALrDADE: :'\'os terTtlOS dO..disposte oo.:Art.;25: da ~:::enuf:'o cmtro de lnformitica.e.Processamento de Dados do Senido '. Peuõnio Barbosa Lima CiDVaJhij .• -.Diretor.Exc=tivo/Pelo Conve.; ': ,'o _ .',

ç. -. Lei n" 8.666, de,2110611993. bem como suas a1~es; DATA DE: Fede13l. PRODASEN. atuando como órgão Executer do Programa "!~o. VereadorEJialdo ..r~ra,,!,~~.~.iden~e.da .ç~a. Mu-.:,~,. :...• ',..•.. ,I
;':--:":.,.~..,I''' .,,~SSfNATURA: 28'! 01200.2; VIQ~NC.~A..;iA., P~~.-dll:~~;de'~~.:~~'.lnterlellis'-c,a Cãrn;uaLM~~cip3} 'de Taquarana.- .A~: OBJETO:. E,- .; mapil de'Lagoa ~a' Ca:noa,~"All.~.,".,éf . .-,,"f: .. .'1' ...._••.. ' ,,'. ",'..': .: ._~, .'.' ..

' ... ,' ~'Jlatura. çom VlllenCla eq!Dvalcnl'e a duiação. do "PrDgralmi 1'!I~egt5; 1.;.' tabeleecr:e regular, a ,pamClPaçao ,da. Casa ,.LeglSlativa;M Progruna," '" ESPÉCIE: Con\"émo.no;,'AL:,'27039f2003:-)NTERLEGIS~'"celebiââo;:.'\",:;,r.?.',',;'),:~;:\.

J~.::~:fT~~Z~~.~~;J~~.:a~~~~-~j~~_~~~~i:~~:oà~~_~:~!.~l~~~~~~~lt92~2~~t~~t~':at':':~;~~':;AD~~~:D~;{N~:S=~J~~Tt~r~~$~-~~%~~~~~~:!:~!?i~;.:" ;:{~.~~;
. . ':.;., vemado, Vereador Ed-.'aJdo dos Srullos.R,belro. Presldenle da CimaTa. ".ASSINATURA; 3110712002; v IGENCLA: A paror da data de lIS- IrerlegtS'e a Chnara M!i:ucipaide Campestre ~ AI.; OBJETO; Es-

Municipal de Roteiro - AL. . . sinanua. çom ,ig.éncia .equivalente ã !funçlo do Programa Im:erlegis: tabelecer e regular, a panicipação.da;Casa.Legi.slariva.no.Prograrna b ". ' .. ' .
.:'<:.\'.-c "'>'",. ESPEClE: .Convénio.no; AL.- 2700412002 .:.I~TERLEGlS,'c.elebrado o';j.SIGNATARIOS: ,PelO,,~oFederal - PRODASE:i' - .Exmo. Sr. ,lnter1egis; .MODAllDADE;_KO$ :teim0s. dó ,díspiüó.riO". Art.; 25 .. da;~r .. ~:,~:.:

'~\Ç'.,-':-;..c1.~~:'-:-enfTe o Cenl10 de lRform.ilica e Pt:O~nlo.~~"Dados,do'.Se~.;,~1.,":1~0.I;úcio. ~,~cen:la'de Medeiros - Djretor-Ex~tive;.Pelo Can- .', ~LCi~ 8.666.'de.21','Q6/1993;-beii; .como'suas allern.Çtles DATA 'DE ..• ~, ; .,
:,.',,,'.;~..:,; ~.".:, FediraI.- PRODASEN. aluando'.e<mlo ,Orgao:Ex~:do Programa ',...~.veiliado."Nereador!O$.:a.s :,Be-.:=a .de •.Lm;;>. Presl~me da Ciman. .ASSI~ATh"RA;'31iI2/2003;.'VIGE!'o/CIA:~ A.'Partir.da d:llil. 'di: .'as .. ::::.-, 0:' _
:-'".,""' . '. '. >.lnterlegís e a CAmara Municip.arde- Santa' l..uria. .do'Noite.;~:'-:"AL;'" ~\"Municipal. de'Taqúaran.a -' ~L. ': -- . . "sinann. com vigéncia'eqiIi ••..iJente"à dU.oiÇlo doProirama lmerlegis';;.' ..,' .t.;_,
:~<~~'-";:>~;,,/,OBJETO: Est3h<leo::er e regular a participai;:;ci dà Caii~r..egislãcivã:oo;:",;'E~PEClE::Com.~o rr: .~If~'.27049I2oo3 :.INTERLEGiS. o:clebr3do. : SIGNATÁRJOS: .P~Jo\')en;ldoIFedeTãF~ __PR'OOASEN:: ,Exino .. Sr.' ~\;:>.,~',:.._

,';t(}l;~~~~1~i~~i~1%~~f~\~~~~~1~~~~~~;..1;~fl~t~~~~~~~~~~!ij.i~?f?")/
I~. <:'". ',o :" Pelo:Conven~a~o .. Vereado~'lm-';.~,phvel~ ;Bor~~~;~I~~~l.~,,~,,~,':~'sinahit'à.'Çom.v;8éricia eq'uiv'aJ'eme i dur~ do Progmna.lnterlegis;. ;; Imerlegis.e, ap1lllara"M~I~~'~iCOl~é.~ !,!"6Ia;'.AL; OBJETO: .'. ,,' .. :
-,,- ';;',~. . Cãmj!!3 MunlClIXII. de Santa Luz,a do.Norte -_AL.i:. ~',-.•..:.~..' :;C '::;; SIGNATARIOS. Pclo Senado., Federal. _ PRODASEN • ExnlO.'.S~ ,'"':.,Estabd.~ e regu!arapartlapaÇão,da Casa Legl~llIli:,a ~f'rógrarna ';,

": •• ~ - < •• -i ESPEÇlE: ConvénlO n":A':- " 2?03.}/f!OO3-,.1N!.E~LEG~,..'celelrido,; .'f' Petrõnio 'Birbo;a Lima Carvalho ' Dirl-tor.Executivo: Pelo .C<lnve: ": . Im~~; MODALlDADE:~;,N~ leml0s. do <!ispõ$lo no Art. 25. da
., entre o Centro de lnr0rr¥-IlCô1 e Processam:nlO de Dados do Seruido niado, Vereador Emers.on dc Lemos R.ibeiro. Presidente da Cámara Lei n 8.656. de .2.1(?6/1993. bern.~o suas a1.~; DATA .DE

Fedem.l: PRODASEN, '~o; -:->mo ~ Executor ~ Prognvna M .cipa! de Ca.uciro _ AL.. '. . ... . ":SS~ATURA:.: .. :moo.3; .VIGENClA; A parttr da data .de as- .
. l:mTleg.s e a Câmara, !\furna~~' :~=.s.antma <k? Mun~ : ~~; OB. ES~C1E, Convhrio rr: AL _ 2705112003 _ rNTERLEGlS. eelebl3do ... Imatura. çom "!o;;;::.:" equrvalente à duração do f'rogrmla lnterlegis:
. JETO; Estabelecer: e regular a parttapaçlooda Casa L.es!'slátiva 00 entre o Centro de lnforntática e Processamen\o de Dados do Senado SIGN~TARJOS, Pc.lo. Senado Federa~ ..' PRODA~EN .• Exmo. Sr. :

Programa Inta;legll; MODALIDADE: Nos termos., dO dIsposto 110 . Federal • PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Prognvna .P~mo .Barbosa Ll~ Carvalho .:. Direlor-Executlvo; Pel? !=onve-
Art, 25. da Lei n° 8.666. de 21/0611993. bel]1 ~osuas. a!terações;. lnterlegis e a C1ntan Municipal de Qud,l31lgulo _ AL; OBJETO; ru~. V~ Jos.e. N~ ... Presulente da Câmarll. ~un. lelpal de
DATA DE ASSINATURA: OSI07f2003, VlGENCIA: A paror da data Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva 00 Pmcrama Coné do NOIa - AL. -, .
de assinaruta. com vigéncia equivalente, l duração do Programa In. lnleflegis' MODALIDADE; Nos lem10S do disposto no Art. 25 da ESPÉCIE: Convenio rr: AL - 2104012003 • TNTERLEGIS, celebrado •.

. .. terlegis; SlG!'oiATÁ~IOS: Pelo Senado Fed<;rnl. PR:0DASEN' .Ex. Lei n' 3.666. de 21/06f1993, bem.como suas a1:erações; DATA 'DE enl1e c Centro de Infonn.irica e Process!U"lemo de Dados do Senado
100. Sr. M~o LliclO de Laceroa. de MWClros - ~ •.retor-E:<-ecunvo; ASSINATURA: 30!09n003: V1GP.o:ClA: A partir da data de lIS- Fedetal: PROD~SEN. ~~o como Orgão EJlecutor do Programa
Pelo Convernado. Vereador Antômo Lmuenço da Silva. PresIdente da sinatuta çom vigâ"lcia eqUlvaler>te.à do.rração do Programa lnterlegis: lnterlegtt e a Camara MUniCIpal dc.lbatej:luar3._ AL: OBJETO: Es-
C~a Municipal de Santana do Mundali - AI... . SIGNATAR10S: Pelo Senado ',deral _ PRODASEN • ExIOO. Sr. ~ e regular a participação da Casa legislativa no Programa
ESPEC1E; Coovmio nO: AL - 2104312003 • lNTERLEG1S. celebndo Pel1ônio Barbosa Lima CóIl"Valho - Diretor-E.lecutivo; Pelo Con'.e- lmerlegu; MODALIDADE: :"<os temJos do dispoSIO no Art. 25 .. da
entrc o Cenl1:: de Inform:\tic.: ." !""occss;m;cnto de Dados do Senado niado. Vereador JOS<iFerreira de Barros. P,esid/:llte da Câman ~'u- ld n' 3.666. &. :li06/l993. bem .0..;'''0 suas .i:te,:Jo;ÕeS; DATA DE
Federal. PRODASE:"<. atll •••;~ .. _...•'110 O:-gãv E.>::ecutor 00 Prugrama nicilJ.a1 de Quel.Jrang-ulu. Ai.. ":SSfNATliRA;. 31/!2i2003; •.•iGc;~CiA; A partir da data de as-
Interlegis e a Câmanl Mo.;;,i:i, ...1 de São José da Tapera - AL; OB. ESPEC1E: Convénio nO,AL. 210521lOO3 -INTERUGJS. celebrado smann.!=Om vlgmCla equivalente,i duração do Programa Imerlegis:
JETO, Estabeleeer e regular 1 p.anicipação da ClISlI Legislativa M entre o Centro de Informática e i'rtx:=samento de Dados do Senado SIGNATARIOS; Pelo Senado Fec!eral _ PRODASEN ' bmo .. Sr.

~~~I~I~8~6~6~~:If~'0~R~~3~~= :.sd~=;:; rn~;~i~ ~RaOg~'~:nci~ ~~Oo?,~~E~rO~J~~ ~i~it~~ S~:' ':"'~e~D~::~:~:~v~~eP~ '~.:~
DATA DE ASSINATURA: 0810812003; VlGÉNClA: A partir da data tabelece:r e regular a participaÇlo da Cas.l u-gislativa M Program.t Municipal de Ib;u~guara- AI... .
de assinatura. com viglncia equivalente ã duração do Progmma In- In!erlej:l'S; MODALIDADE: Nos termos do dIsposto no An. 25. da ESPEClE:.'Convtmc"~AL'=V0261200J" INTERLEGIS. celebrado

•

legis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex- Lei n°,8.666. de 2110611993, bem como suas 31l~açõe:s; DATA DE en~ o Cenl10 de Informática e Processamento de Dados do ~nado
o. Sr. Mãrio LUcio de Lacc-rda de Medeiros - Din:tor.Executivo; ~SSINATURA, 301091200.3; V1G~~K1A;. A partlr da data dc~. FederBl _ PRODASEN, atuar,do como Órgão Executor do Programa

~Io Con"enial!o. Vereador Valério Fernandes Pereira. Presidente da Slnam:ra. çOm vlgenc;a equlvalenle a duraçao do Progr~ lnt=rl<:gu; lnlerl<:gis t a-'~\fliiiiêi~:='i!e"Mãi'edii1~Deõ~AL';' 08-
Câmara Municipal de S30 Josê da Tapera - AI... SIGN~TARIOS: Pe.lo Senltdo Federal. - PRODA~EN • Exmo. Sr. JETO: Est3belecer e regular a participação da Cala /.eogi,lativa no
ESPÉCIE: Convenio nO: AL - 2701312002. "",ERI..EGIS. celebrado P~tróruo Barbosa Lrm:s Car;:aJho - DneU!r-Execu!,vo; Pde C.enve- Pnlgrama Inlerlegis; MODALIDADE, Nos lermos 00 disposto no
enl:re o Cenl10 de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado n1ad<:'.. Vereader .Esdr» Jose Vilela Ferreira. Pres,dcnle da Caman Art. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993. ber)'l corro suas aJteraç~es:
Federal - PRODASE:-.I. atuando como Órgão Executor do ~T.1grama MunICIpal de Ol~~.~ - AL. _, DATA DE ASSINAruRA: 31/1212003; VIGE"inA: A partir da daL:l
Imerlegill e a Câmara Municipal de Satuba - Al; OBIl ..3: Es- ESPECIE: Convemo n ; ~~ c 2,03512003 . ""TERLEG1S. celebrado de assinatura. co") vigénci.a eq.m,a1ente à riu=:!o do Programa IR-
tabelecer e regular a panicipação da Casa legislativa no Programa enl:re o Centro de lnf~rmallca e Processill",:mo de Dados do Senado terlegi~: SrG;'II~TARIOS: Pc.lo Senado Fedeml. _ PRODAS~N _ E.l-
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Fedo:r.!l.- PRODASEN. a~ camo .OrgJ.O E~ccutor d~ Pro~ mo. Sr.. Petrómo Barbosa. ~lma Carvalho _. D.lrewr-E:,<;e<:ullVO;Pelo
Lei n' 3.666. de 21/0611<:'13, bem como suas ail<=çõe"; DATA DE lnterlellls e a CJmara Mun.I~lpal_de São Sebast~ãO: AL. OBJETO .. Convr.:n,ado~ Vere:.dor FlaVIO Rodrigyes: Te,xe'ra. PresIdente da Câ-
ASSINATURA; 1211112('),;; V1GENClA: A partir da data de as- Estabel~ e rtgular a partlClpaçao da Casa L~S'slalJva no ProgriUTlat:etnura:MW1íf:Pil~""M:EecIüI~i!.~Al!.
sin3turl, com vigência equivalenle à duração do Progrnrna Imerlegis: Im.erlegIS; MODALIDADE. Nos lem1e5 do dISposto no Art. 25. da. ESPECIE, Convenio nO:AL _ 2702412003 _ rNTERLEGlS. celebrado
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Lei n" 8.666. de 21(0611993. bern.~mo suas alt~ações: DATA DE erm-c:O)Centro de Informática e Process!U"l~mo de Dados do Senado
:.Imo Lucio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con- ~SSlNAruRA: ~0i'C!9/200.3. VlG~:\CL'\:_ A pamr da data de ~- Federal.- PRODASEK atu~o como. ç>rgão ExeculOr do Programa
veniado Vereador Jost FeitoSa Gomes. Presidente da Cãrnara Mu. Slna[U~ çom '~gencla equl~a1ente a dIlr:açao do Prowama lnlcrl~'$; Imerlqps e a Câmara MunICIpal de. limão dos Palmares. AL; OB •.
nicip;ll de Satuba - AL. SIGN~TARIOS: Pe:lo Senado Federal. PRODASEN . EWIO. ~r. JETO: Estolbele=: e regul.u- a pamcilXlção da Casa L<:g!slativa no
ESPÉCIE: Com-mio nO: AL - 27045/2003 - INTERlEGIS. celebrado Petrómo Barllosa LIma Carvalho - Dlreror-Exeroll~.O; Pelo C?~\ e- Prt'gr.ltlla lma;leg.s; MODALIDADE: :"<os termos. do disposto no
rnrre o Centro de Informática e Processamento de Dados do, Senado niado, Vertador Paule de Almt'lda. Presidente da Camata MUnlapal Art. 25. da Lei n" 8.666. de 2110611993. b"'!l como suas alter-aÇÕ-es:
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Execulor do Programa de S~o Sebastião -. AI... _ DATA. DE ASSINATY~: 311J~2003; V.IGENClA: A partir da dala
lnterlegis c a Câmara Municipal de Senador Rui Palmeira. AL; ESPECIE: Cenvâ"llo no: ~~ - 2,031/2002 -INTERLEGIS. celeb1300 de as~matura. con, Vlgencta eqrn''alente a duração do Programa Ir.-.

>OBJETO: Estabele<:er e regular a participaç:jo da Casa Legislativa 00 . entre o Cenlro de lnfonnatlca e PrOCes5.am:-'l0 de Dados de Senado terlegis; SIG!,,~T ARJOS. Pe.lo Senado Federa.! .• PRODAS~N • E~.
Pmgram3 lnrerle-gis: MODALIDADE: Nos !ermo-s. do ~i$posto 00 Federal .. PRODASEN. a!U:a?~o como Orgao Executor do Prog:rama mo. Sr .. Petromo Barbos~ .Lmu Carvalho - DoretOf.ExC<;UMvO;Pelo
/" .. :~. da Lei n° 3.666. de 21/06/1993. bem como su"-' ~"ernções; Interlegls e a Cámara M:,~apal de Corunpe: AL. OBJf, _.. 8- CO"":!:!,'ldo, Ver:ooor Ccho Bnbosa Duane. :'resldente da Câmua
[;..:i DE ASSINATURA: 08/0712003: VIGÉNClA, A partir da d:su ubele<:er e regular a partiCIPação da Casa l':l'lsla!lva no f ,'l~T.".rna Munlapal de U~lã:o dos Palma~ . AL.
dt . '.<;inatu!3. com vigencla equivalente ã C!uração do Programa In- Inrerlesis; MODALIDADE: Nos ter.nos do drspusto ,no An. .5. da ESPECIE: Conveme rr, ~,:-. 2,05612003 _ Th.,ERLEGIS. celebrado
lerlt -;. SIGNATÁRIOS. Pelo Senadn Fede:'al - PROOASEN. Ex. lei n° 8,666. dt 21/0611993. bem.como suas alteraçoes; DAT•.•. DE enl:re o Centro de Informallca e Process.a-'Tlertto de Dados do Senado
mo. ~Sr.. Màrio Lúcio de. L=erda de Medeiros - Direlor-E.'\ecut,vo; A:SSI:'o/ATL,"RA:.~1!~0I100.2; V1G~ClA;_ A partir da data de~. federal.- PROD~SEN. ~~o como Org!o ExeCUlor do Prol,'Tilma
Pelo Conveniado, Vereador José Edivanio Bezerra da Sih.a, Pre- unalUra. !=OmVlgencla equ,valente a duraçao do Programa lnlerlegu: Interlegls e a Camara M.un1c1pal de Craibas : A~: OBJETO: Es-
sideme da Câmara Municipal de Senndor Rui Palmeira - AI... SlGNATAR10S: Pelo Sen;wo F~enl -.PRODASE~ • Euno. Sr. tabeleee:r e regular a pam0l'il;ção da Casa Le:&'Slanva no Procrama
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti

ItmRLEGli
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS li.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Marechal Deodoro
Rua Dr. Tavares Bastos, n° 55 - Centro
Marechal Deodoro - AL
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara_Municipal de Marechal Deodoro
Rua Dr. Tavares Bastos, nO55 ~Centro
Marechal Deodoro ~AL
57160-000
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